
   

 

 PORTARIA INTERNA DO CAV   

Nº 022/2024, de 19/02/2024 

 

 

 

PRORROGA OS TERMOS DA PORTARIA 

312/2023 - COMISSÃO P/ ESTABELECER  

NORMAS PARA A CRIAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DE LABORATÓRIOS DO 

CAV. 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE: 

 

1. PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, os termos Portaria Nº 312/2023, de 20/11/2023, 

que designou os membros abaixo, para a Comissão para estabelecer normas para a 

criação e funcionamento de Laboratórios do CAV, contar de 20/02/2024 até 

19/04/2024: 

 

• Prof. Álvaro Luiz Mafra - Presidente  

• Prof. Olívio José Soccol - Dep. de Agronomia  

• Prof. Sílvio Luís Rafaeli Neto - Dep. de Engenharia Ambiental e Sanitária 

• Prof. Gustavo Felippe da Silva - Dep. de Engenharia Florestal  

• Profa. Sandra Maria Ferraz - Dep. de Medicina Veterinária 

• Profa. Carla Ivane Ganz Vogel - Dep. de Produção Animal e Alimentos 

• Prof. Marcelo Alves Moreira - Dep. de Solos e Recursos Naturais  

 

 

 

 

Prof. André Thaler Neto 

Diretor Geral 

CAV/UDESC 

 


